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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.

Aviso n.º 13125/2021

Sumário: Abertura do período de discussão pública da proposta do Programa Especial do Parque 
Natural das Serras de Aire e Candeeiros e do regulamento de gestão.

O Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I. P., faz público que, nos termos e 
para os efeitos do disposto nos artigos 50.º e 44.º n.º 4 do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, 
se irá proceder à abertura do período de discussão pública da proposta do Programa Especial do 
Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros (PEPNSAC), incluindo o respetivo Regulamento de 
Gestão, cuja elaboração foi determinada pelo Despacho da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza n.º 4269/2017, de 18 de maio.

O processo referente à proposta do PEPNSAC e do Regulamento de Gestão, resultante da 
recondução do plano de ordenamento em vigor, pode ser consultado durante o horário normal de 
expediente nos serviços centrais do ICNF, I. P., sitos na Av. da República, n.º 16, em Lisboa, na 
Direção Regional da Conservação da Natureza e Florestas de Lisboa e Vale do Tejo, nos seguin-
tes locais: Rua Dr. Augusto César Silva Ferreira, em Rio Maior; CNEMA — Quinta das Cegonhas, 
em Santarém; e Centro de Interpretação das Serras de Aire e Candeeiros, na Alameda D. Afonso 
Henriques, 1 em Porto de Mós.

Os documentos do PEPNSAC estão ainda disponíveis no sítio da internet do ICNF, I. P. (em 
www.icnf.pt) onde também pode ser descarregada a ficha de participação.

Por força das medidas adotadas para combate à COVID -19, o atendimento presencial no 
ICNF, I. P., será efetuado mediante agendamento prévio para o endereço eletrónico dppre@icnf.pt, 
assegurando -se o cumprimento das condições de segurança em vigor.

No âmbito do processo de discussão pública serão ponderados todos os contributos, observa-
ções, sugestões e reclamações relativos às propostas do Programa e do Regulamento de Gestão 
do Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros, os quais devem ser dirigidos diretamente ao 
Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. e apresentados por escrito mediante o 
preenchimento da ficha de participação, a enviar por correio para as respetivas moradas postais, 
ou no sítio da internet do ICNF, I. P. (em www.icnf.pt) ou para o endereço eletrónico dppre@icnf.pt, 
até à data do termo da consulta.

Os contributos poderão ser apresentados a título individual ou em representação de uma 
entidade ou pessoa coletiva.

O período de discussão pública terá início 5 dias após a data de publicação do presente aviso 
no Diário da República e terá a duração de 30 dias úteis.

25 de junho de 2021. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Paulo Salsa.
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